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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 352/2023

PROJETO DE LEI Nº 64/2023

PROTOCOLO Nº 3158/2023

EMENTA: “INSTITUI  A  CAMPANHA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO  SOBRE  A  FIV

(IMUNODEFICIÊNCIA VIRAL FELINA).”

INICIATIVA: VEREADOR APARECIDO RAMOS ESTEVAO 

PARECER LEGISLATIVO Nº 95/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Aparecido Ramos Estevao apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe  que “Institui a campanha de conscientização sobre a FIV (Imunodeficiência

Viral Felina).”

Justifica o senhor Vereador, nas fls. 03, que:

“A FIV (Imunodeficiência Viral Felina) é uma das doenças mais

temidas  pelos  tutores  de  gatos.  O  vírus  ataca  o  sistema

imunológico dos animais e pode levar a morte, principalmente

devido  a  infecções  que  se  aproveitam  da  falta  de  defesa  do

organismo. A transmissão de algumas doenças comuns em gatos

pode se dar por relações sexuais.  É o caso da FIV, embora a
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forma  mais  comum  seja  por  meio  do  contato  de  um  gato

saudável  com  a  saliva  de  um  gato  infectado.  Por  isso,  a

enfermidade é mais comum entre os pets que andam livremente

ou que frequentemente se envolvem em brigas. Os sintomas do

vírus da imunodeficiência felina podem variar de acordo com o

pet, mas geralmente envolvem falta de apetite, febre e aumento

dos linfonodos.  Não existe uma vacina para gatos capazes de

curar a FIV. Assim, o pet diagnosticado precisa de tratamento e

acompanhamento  durante  toda  a  vida,  a  melhor  forma  de

prevenir  a  doença  é  a  castração,  que  inibe  o  comportamento

agressivo dos gatos e deixa os mais caseiros. Neste sentido, é

importante  que  o  Poder  Legislativo  Municipal  institua  a

Campanha  de  Conscientização  sobre  a  FIV  como  forma  de

política pública a ser implementada para informar a população, a

fim de se evitar o sofrimento dos animais pela doença.” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”
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No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Ademais,  o inciso VII do art.  225 da Constituição Federal,  estabelece

especial proteção aos animais

Art.  225.  Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de

vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo

e preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que

coloquem  em  risco  sua  função  ecológica,  provoquem  a  extinção  de

espécies ou submetam os animais a crueldade. 

Sob esta perspectiva, a propositura sob análise não incorre em vício de

iniciativa, na medida em que o projeto não prevê nenhum ato de ingerência do Poder

Legislativo no Poder Executivo, não cria deveres nem gera despesas à Administração

Municipal, razões pelas quais não há nenhum impedimento à sua apresentação pelos

Vereadores.

A propósito, o Tribunal de Justiça de São Paulo já decidiu, a respeito de

projetos de lei de natureza semelhante, que:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  Lei  que  institui

como evento cultural oficial do município de Suzano o Dia da Bíblia —

Ato normativo que cuida de matéria de interesse local – Mera criação de

data comemorativa. Constitucionalidade reconhecida. Não ocorrência de

vício de iniciativa do projeto de lei por Vereador. Norma editada que não

estabelece  medidas  relacionadas  ã  organização  da  administração
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pública,  nem  cria  deveres  diversos  daqueles  genéricos  ou  mesmo

despesas extraordinárias. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada

improcedente.

(TJSP,  Órgão  Especial,  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  n.º

0140772-62.2013.8.26.0000, rel. Des. ANTÔNIO CARLOS MALHEIROS,

j. 23/10/2013)

(grifou-se)

Insta observar que para que a presente proposição siga as determinações

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração,

a redação, a alteração e a consolidação das leis.

III – DAS RECOMENDAÇÕES

Seja feita emenda alterando o texto do art. 1º para que se altere, Estado

de Araucária, para Município de Araucária.

IV – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local  e pode ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Vereador.

Devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa,
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respeitando-se,  para  tanto,  as  formalidades  legais  e  regimentais,  opina esta  diretoria

jurídica pela regular tramitação.

Diante do previsto no art. 52, incisos I e VI do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação e Comissão de Saúde e Meio Ambiente as quais caberão lavrar

os pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 16 de Março de 2023.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR N° 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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